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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 35, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor ANTONIO JOSÉ VALLIM GUERREIRO,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino da Bélgica e
cumulativamente, no Grão-Ducado de Luxemburgo.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1 - Em 23/06/2016, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal;
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

Anexos
Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 43, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor MÁRCIO FLORENCIO NUNES
CAMBRAIA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República Tcheca.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1 - Em 23/06/2016, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal;
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Edison Lobão (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

Anexos
Avulso da matéria

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 44, de 2016
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- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor APPIO CLAUDIO MUNIZ ACQUARONE
FILHO, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República Gabonesa.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1 - Em 23/06/2016, foi lido o Relatório e concedida vista coletiva, conforme o art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal;
2 - A arguição do indicado a chefe de missão diplomática será realizada nesta Reunião.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório

Anexos
Avulso da matéria
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